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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 5858/2021. 
De 11 de agosto de 2021. 

SÚMULA: "Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 40.563/2021: 

DECRETA 

Art. 1° Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico li e Coordenador li 
da Secretaria Municipal de Urbanismo, a servidora: Viviane da Silva Leão, inscrita 
no CPF/MF sob n. 056.212.259-10, portadora da cédula de identidade RG sob n. 
10.100.459-7, a partir de 11 de agosto de 2021. 

Parágrafo único. A servidora nomeada pelo caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
o Secretário Municipal de Urbanismo e o Diretor Setorial de Urbanismo; Assessorar 
diretores (as) de área, diretor (a) geral e secretário (a) municipal; Assessorar e 
auxiliar Comissão Multissetorial; Coordenar e assessorar atendimento ao 
público; Coordenar os procedimentos administrativos da Secretaria Municipal de 
Urbanismo; Participar em reuniões e quando solicitado elaborar atas; Exercer a 
função de fiscal de contrato em procedimentos licitatórios; Emissão de Alvará de 
Construção; Executar atendimento ao requerente/contribuinte no balcão, prestando 
os esclarecimentos que se fizerem necessários, que sejam da competência da 
Secretaria Municipal de Urbanismo; Coordenar o chefe de seção de emissão de 
documentos, de gestão de arquivos, de atendimento ao público e de gestão de 
pessoas; Controlar sistema de estoque e solicitar suprimentos junto ao almoxarifado 
central, observando os prazos determinados; Juntamente com os responsáveis pelo 
patrimônio das divisões, zelar pela conservação dos móveis e equipamentos de 
informática da Secretaria Municipal de Urbanismo; Providenciar móveis, 
equipamento e materiais para novos membros da equipe, bem como providenciar 
logins, cadastros e liberações de acesso à informações cadastrais; Executar outras 
tarefas de mesma natureza, associadas ao ambiente organizacional, como, por 
exemplo, análise, elaboração e emissão de documentos correlatos a Secretaria 
Municipal de Urbanismo; Conhecer, utilizar, alimentar informações, pertinentes a 
Secretaria Municipal de Urbanismo, com o uso do software QGIS; Conhecer, utilizar, 
alimentar informações pertinentes a Secretaria Municipal de Urbanismo, no Sistema 
BETHA TRIBUTOS; Ser membro em comissões e conselhos e Auxiliar na execução, 
do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e dos orçamentos anuais, quando 
solicitado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças e Executar outras 
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tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior; Executar 
outras tarefas de mesma natureza e complexidade. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

Fazenda Rio Gra~ gosto de 2021. 

1J Kassem Ha mad 
Prefeito Municipal 
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